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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOTI
Secretaria Municipal de Educag¢éao, Cultura
Esporte e Lazer

Resolugao 02/2024

Dispde sobre a formalizagdo da indicagio dos
integrantes do quadro magistério para o cargo de
Coordenagdo Pedagogica das Instituicoes Municipais
para o biénio 2025/2026.

A secretéria de Educacéo do municipio de Arapoti-PR; no uso de suas atribuicbes legais e
considerando os termos da lei 1898/2018 que institui o Plano de Cargos, Carreira e
Remuneracgao do Magistério Pablico Municipal.

Considerando a reta final do Processo de Eleigdo para o cargo de Diregdo Escolar, onde
cada candidato teve a oportunidade de apresentar sua chapa juntamente com o suposto
Coordenador Pedagégico.

Considerando o art. 34 §3° onde expressa : A designagdo dos profissionais do magistério
para o exercicio da fungéo de coordenagdo pedagogica nas instituicoes educacionais é de
competéncia do (a) Secretédrio de Educagbo Municipal, ouvida a dire¢do da instituigdo
educacional. Atribuindo ao Secretario(a) a designacéo final.

Considerando o art. 37 e seus incisos: Os profissionais do magistério poderdo exercer
funcdes de suporte pedagdgico atendidos os seguintes requisitos:

| — Formagdo em Pedagogia ou outra licenciatura com pés-graduagéo, especifica para o
exercicio de atividades da fungéo de coordenagdo pedagogica;

Il — Formagédo em Pedagdgica ou outra licenciatura com pés-graduagéo na area da educagéo
para o exercicio das fungdes de diregdo e de assessoria pedagogica e educacional. Onde
define os requisitos para exercer fungbes de suporte pedagégico, incluinde formagéo
especifica.

Resolve:
Publicar os indicados Aptos e Inaptos, buscando garantir a transparéncia fundamentada pela

ficha de aptidido preenchida pelos mesmos para & Fungéo de Coordenador Pedagogico,
sendo o resultado desta apresentado por instituicéo, ficando do seguinte modo:

INSTITUICAO STATUS
CMEI DONA NENA APTA
CME| HELENA BARCHECHEN PAVINSKI APTA
CMEI SANTA MARIA APTA




CMEI TIO ARI APTA

CMEI VO ROSA APTA
INAPTA “Né&o cumpre o
requisito objetivo
fixado pelo art. 37,1, da
Lei Municipal n°
ESCOLA MUNICIPAL CLOTARIO PORTUGUAL 1.898/2018 (Formacdo

em pedagogia ou outra
licenciatura com pés-

graduacao)”.
ESCOLA MUNICIPAL DEZIDERIO JOSE CORREIA APTA
ESCOLA MUNICIPAL DONA ZIZI APTA
ESCOLA MUNICIPAL ORLANDO PINTO MENDES APTA
ECOLA MUNICIPAL PROFESSOR PAULO NOVOCHADLO APTA
| ESCOLA MUNICIPAL ROMANA CARNEIRO KLUPPEL APTA
| ESCOLA MUNICIPAL TELEMCAO CARNEIRO APTA

Arapoti, 27 de Novembro de 2024.
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